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      ESTADO DE MATO GROSSO

      PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

       Av. Brasil N° 1.059- Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás/MT

     CNPJ- 01.321.850/0001-54

______________________________________________________________________________


EDITAL DE RETIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2025
(PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025)

1. PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS/MT, mediante a Agente de contratação: Sr.ª Ana Paula Ribeiro de Souza Rodrigues, e equipe de apoio, que auxiliará o Agente de Contratação na condução dos processos licitatórios:  Maiara Moretti Capistrano Da Cunha, Thatiane de Carvalho Brito e Suzana Aparecida de Souza, designadas pelo Decreto nº 0114/2025, de 27 de março de 2025, torna público, para conhecimento dos interessados que na data, horário e local a seguir indicados, em obediência ao disposto na  Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei complementar 123 de 14 Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014 e do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal n° 0270/2023, conforme exigências estabelecidas neste Edital, para conhecimento dos interessados que na data, horário e local a seguir indicados, demais normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tipo menor preço, conforme descrição a seguir:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO VEICULO TIPO FURGÃO, NOVO 0KM TRANSFORMADO EM AMBULANCIA TIPO A PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE APIACÁS
RETIFICA-SE:

DATA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 19/05/2025 

HORÁRIO: 09:00 (nove horas) horário de Brasília
RETIFICA-SE NO TERMO DE REFERÊNCIA:
SUB-ITEM 10.25. CUMPRIR COM AS SEGUINTES OBRIGAÇÕES: fica suprimida a exigência de LAUDO TÉCNICO DE ANCORAGEM DOS CINTOS DE SEGURANÇA DO COMPARTIMENTO DO PACIENTE, uma vez que esse tipo de laudo é exigido em ambulâncias do tipo UTI, sendo dispensado para ambulâncias do tipo A.
RETIFICA-SE NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:
ITEM 3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: fica suprimida a exigência de LAUDO TÉCNICO DE ANCORAGEM DOS CINTOS DE SEGURANÇA DO COMPARTIMENTO DO PACIENTE, uma vez que esse tipo de laudo é exigido em ambulâncias do tipo UTI, sendo dispensado para ambulâncias do tipo A. 
- As demais cláusulas do presente edital permanecem inalteradas.

Apiacás-MT, 07 de maio 2025. 

Ana Paula R. de S. Rodrigues                                                        Julio Cesar dos Santos

  Pregoeira Oficial                                                                                Prefeito  Municipal 

Afixe-se.  Publique-se.
